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PORTARIA CONJUNTA Nº 1li.2_12022 PMP/SEDUC 

PIRIPIRI/PI . 01 de dezembro de 2022. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRIPIRI E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, Estado do P iauí, no uso das atribuições que lhe sã o conferidas pelos art. 23 

da Lei 432/2003 Plano de Carreira do Magistério Público do Munic íp io de P irip iri e dé 

outras providências. 

CONSIDERANDO que a funcionária preencheu os requisitos para a mudança de 

n ível constante na Lei 432/2003; 

CONSIDERANDO que o(a) funcionério(a) faz jus à mudança de n ível conforme os 

documentos acostados no seu registro funcional ; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER o(a) servidor(a) EDNA MARIA CARDOSO NUNES 

ASSUNÇÃO, matrícula n• 5073-1, portador(a) da Cédula de Identidade nº. 405.300 

SSP/PI , CPF nº 361 .557.053-72, lotado(&) na Secretaria Municipal de Educação -

SEDUC, MUDANÇA DE NIVEL DE PROFESSOR(A) C " A" NIVEL SUPERIOR, PARA 

PROFESSOR(A) C " A" NIVEL PÓS-GRADUAÇÃO, nos termos do art. 23 da Lei 

432/2003. 

Artº 2 - A pressente portaria entra em v igor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de Novembro de 2022. 

Artº 3 - D ê ciência, registra-se, Publiq ue-se e Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do P iauí, aos 06 

(oito) d ias do mês de nov::::o do ano dois mil e ;;::.e{J .dois ,<=>· 

~Montefro 

o 
liiiiiiip 

Prefeita Municipal 

x,,;,., """""~ .,,1e 61111.,;,,, ~...ti,,,. ./4,,;,._ 
TAnla Marllda da Oliveira Monteiro L ima 

Secretéria Municipal de educação 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 
CNPJ: 41.522.103/0001-07 
P Ç. SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64. 773--000 - VÁRZEA BRANCA - PI 
EMAIL: pm.varzeabranca@gmai l.com 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 022/2022 
Processo Administrativo n• 069/2022 

AVISO 

O município de VÁRZEA BRANCA - PI, pelo seu Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados através da Portaria ni>. 
001/2022, de 03 de janeiro de 2022, toma público a licitação nos seguintes termos: 
MODALIDADE/PROCEDIMENTO: PREGÃO N• 022/2022; OBJETO: Aquisição parcelada de Combust íveis (Gasolina 
comum, Óleo Diesel Comum, Aditivo redutor de atrito e Lubrificantes diversos e GLP), dest inados a demanda da 
Prefe itura Municipal e suas Secretarias. 
FORMA DE REALIZAÇÃO: Eletrônica; 
CRITTRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; 
MODO DE DISPUTA: Aberto; 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: Por lote. 
O procedimento ocorrerá em conformidade com a Lei Federal N• 10.520/2002, e subsidiariamente, com a Lei 
Federal N• 8.666/1993 e alt erações, Lei Complementar N• 123/2006, Decreto N• 10.024, de 20/09/2019, 
Decreto Mun. nli'! 027/2022 e demais legislações vigent es, bem como as disposições descrita no Edital e em seus 
anexos. 
RECEBI M ENTO/CADASTRO DAS PROPOSTAS: Até o dia 04/01/2023, às 07:30. 
ANALISE DAS PROPOSTAS: Dia 04/01/2023 às 08:00h (Oito horas). 
INICIO DA SESSÃO DISPUTA DE PREÇOS: Dfa 04/01/2023 às 09:00h (Nove horas). 
Todos os horários constantes deste Edital são correspondentes ao horário Oficial de Brasília - DF. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: www.bllcompras.com.br •Acesso Ident ificado•, Bolsa de Licitações do Brasil . Informações pelo e 
mail: pmvarzeabranca@gmall.com. O Edital estará à disposição dos Interessados no sítios 
www.bllcompras.com.br, ou www.tce.pi.gov.br. 

Várzea Branca - PI, 20 de dezembro de 2022 

Raimundo Nonato Alves Paes Landlm 
PREFEITO MUNIOPAL 

RODRIGO CASTRO SILVA 
Pregoeiro 
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PORTARIA Nº 16/2022/GAB, DE 28 DE JULHO DE 2022_ 

Dispõe sobre a 
exoneração de servidor 
público comissionado. 

O PRE FEITO DO MUNICIPIO DE URUCUI-PI. Estado do Piauf , no uso 
de suas atribuições legais que lhes sao conferidas pela Lei Orgãnica do 
Munlclpio. 

'·, :- .· 
CONSIDERANDO o requerimento de exoneração feito pelo servidor 

DAIANNE GUILHERME BRITO. 

CONSIDERANDO o processo administrativo 101/2022/ADM. 

CONSIDERANDO o art. 35 da Lei nº 682 de 09 de Novembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar, a partir do dia 01 de dezembro de 2022, a servidora 
DAIANNE GUILHERME BRITO, brasileira, inscrita no CPF sob o nº' 
055.782.553-96, portadora do RG nº 3381~9 SSP-PI, do c;argo de 
Assessora 11, ma_mcu1a 4"i,u;i:-,, cio munícipjp ae i;,iruçui-F-i_ 

Art. 2º- Esta portari~ entraré em vigor n• data da sua publicação, sendo 
revogadas todas as disposições em contrario. 

Uruçul - PI, 19 de dezembro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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,:.URUÇUÍ PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ GABINETE 
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PORTARIA Nº 17/2022/GAB, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a 
exoneraçao de servidor 
público comissionado. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE URUÇUI-PI , Estado do Piaul , no uso 
de suas atribuições legais que lhes sao conferidas pela Lei Orgãnica do 
Municlpio. 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneraçao feito pelo servidor 
THAYANNE ALVES DA SILVA. 

CONSIDERANDO o processo administrativo 102/2022/ADM. 

CONSIDERANDO o art: 35 da Lei nº 682 de 09 de Novembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar, a partir do dia 01 de dezemt;>r9. de 2022, a servidora 
THAYANNE ALVES DA SILVA, brasileira, inscrità no CPF sob o nº 
082.407.803-93, portadora do RG nº 4348374 f:!SP-PI, . do c;argo de 
Assessora li, matrícula 47785-1 , do munlclplo de Uruçul-P'-

Art. 2"- C~tã jjüri.ãiia õ iitt éií~ G iii ·• ii;Oí iiQ dé.!w dõ :;:..;;:: ~:..:blicaç.ao, sendo 
revogadas todas as disposi~~ em contrarip. 

Uruçul - PI , 19 de dezembro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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